
                                                                                    

Dracena, 14 de novembro de 2025.

Ofício n° CM-844/2025.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 1310/25).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo o  Requerimento n°  1310/25,  de autoria do n.  Vereador

Pedro Gonçalves Vieira,  vimos por meio deste encaminhar as informações

prestadas pela  Supervisora de Recursos Humanos.

Sendo o que nos apresenta para o momento, valemo-nos deste para

manifestar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço.

                                 

                                          GENI PEREIRA LOBO PESIN

                                                         Prefeita Municipal

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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OFICIO SADM/Nº 051/2025 

    

      Dracena, 13 de novembro de 2025.  

Ref.: Requerimento nº 1310/2025 

 

    Em resposta ao Requerimento nº 1310/2025, de autoria do 
Vereador Pedro Gonçalves Vieira, seguem as informações:  

“O servidor público efetivo que ingressa em outro cargo por meio de novo 
concurso deve, obrigatoriamente, cumprir novo estágio probatório, 
independentemente de já possuir estabilidade no cargo anterior. Isso decorre do 
fato de que a estabilidade é vinculada ao cargo efetivo específico e não se 
transfere automaticamente para outro. O fundamento legal é o art. 41 da 
Constituição Federal, que exige 3 anos de efetivo exercício para aquisição da 
estabilidade em cada cargo”.  

          Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais.  

       Na oportunidade aproveitamos para apresentar protesto de 
estima e consideração. 

   Atenciosamente,  

 

     Marisa Marques Alves de Lima 
     Supervisora de Recursos Humanos  
     (assinado digitalmente) 
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